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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº0014/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0014/2025

1. PREAMBULO
O Municipio de Quixeré, por meio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO MEIOAMBIENTE E INFRAESTRUTURA, representada por seu(ua) ordenador(a) de despesas, o(a) Sr.(a)FRANCISCO JARBAS ALVES, nomeado(a) através da Portaria Nº 019.02.01.2025., torna público,para conhecimento dos interessados, a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO, com apossibilidade recebimento de documentos de credenciamento dos interessados atraves daPlataforma: https:/licitamaisbrasil.com.br/, com a utilização do procedimento auxiliar deCREDENCIAMENTO, a fim de contratação com seleção paralela e não excludente, nos termos doart 79, inciso | da Lei Nº 14.133/2021, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM,HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DOMUNICÍPIO DE QUIXERÉ, COMPREENDENDO A LIMPEZA INTERNA E EXTERNA NOESPAÇO DESIGNADO PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO- conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º deabril de 2021, no Decreto Nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024,

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste chamamento público o credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicasdo ramo para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃODA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ,COMPREENDENDO A LIMPEZA INTERNA E EXTERNA NO ESPAÇO DESIGNADO PELASECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.
2.1.1. O descritivo dos serviços, forma de execução, seus quantitativos, valores, prazos etc. estãoprevistos no Anexo | - Termo de Referência deste Edital.2.2. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressaautorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial.2.3. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o“processo administrativo de chamamento Público em que a Administração Pública convocainteressados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitosnecessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quandoconvocados”;

2.4. O critério de contratação é o previsto no art. 79, inciso |, da Lei Federal nº 14.133/2021, ouseja, paralela e não excludente: “paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosapara a Administração a realização de contratações simultâneas em condiçõespadronizadas”.
2.4.1, Nos casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução danecessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particularesque preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOSem relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será feita pela ordemcronológica de credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS.2.5. Justifica-se a escolha do critério de seleção utilizado ser a Contratação paralela e nãoexcludente devido ao fato de o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos oscredenciados.

3. DO VALOR ESTIMADO
3.1. O valor estimado destinado ao objeto do presente Chamamento Público será de R$162.192,00 (cento e sessenta e dois mil, cento e noventa e dois reais), conforme planilha em
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abaixo, parte integrante desse processo.

. veio. | LAV. PI VR |ITEM ESPECIFICAÇÕES à | MÉS POR | TOT |PERIO.| UND | QUANT. VRTOTFORTA UNIVEÍCULO
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS ESCOLAR E/OU MIGRO:* | ÔNIBUS (LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO) | 18 3 dt | 12 [SERVIÇO] 648 | 8584 | 5562432VEÍCULO TIPO CAMINHÃO/TRUCKERIBASCULANTE2 [LAVAGEM HIGIENIZAÇÃO LUBREIGRARO 8 2 16 | 12 [SERVIÇO] 192 [10427] 2001984
VEÍCULO TIPO RETROESCAVADEIRAENXADADEIRA

É | (LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO) 4 i * | 12 |SERVÇO| 48 | 7787 | 372816VEÍCULO TIPO PATROL (LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO,4 [RRCAÇÃO 1 1 1 | 42 Iserviço) 12 | 108 | 123600
VEÍCULO TIPO TRATOR (LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO,Mrs 4 2 8 | 12 [SERVIÇO] 96 [4955 | 475680
VAN DE TRANSPORTE (LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO,it 9 4 3% | 12 |SERVIÇO| 432 | 3492 | 1508544
VEÍCULO TIPO CAMINHONETE (LAVAGEM,” | HIGIENIZAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO! 2 4 8 | 12 |seRvçO| 96 [3325 | 3192008 [VEÍCULO TIPO MOTO (LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO) 8 Z 32 | 12 [SERVIÇO| 38 [1607] EM9 | VEICULO LEVES, CARROS TIPO PASSEIO (LAVAGEM, | 4 4 [182] 12 |servço] 1824 | 2850 [5244816HIGIENIZAÇÃO)
VALOR GLOBAL

162.192,00 |
3.2 Os valores de referência dos serviços foram apurados mediante pesquisa de preços realizadaspelo Setor de Compras da Prefeitura de Quixeré com Nº 202505260002.3.3. Os valores dos serviços estão definidos na planilha constante no Anexo | - Termo deReferência deste Edital, de acordo com Art. 79, Paragrafo Único, inciso Ill, da Lei n. 14.133/2021.3.4. Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valoresconstantes no Anexo |, cuja aceitação deverá ser expressa no Anexo Il - Requerimento deParticipação/Declarações;

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Os interessados em obter seu credenciamento para prestação do serviço descrito no item 2.1.deverão, a partir da publicação da presente convocação, encaminhar de forma eletronica viaPlataforma (site) através do endereço eletronico:  https:/llicitamaisbrasil.com.br/ (6)REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO/DECLARAÇÕES CONFORME MODELO CONSTANTENO ANEXO Il E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.
4.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condiçõesprevistas nesse edital, durante todo o seu período de vigência que tem início a partir de 09 dejunho de 2025 e encerramento até 08 de junho de 2026.4.3. Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes,mediante notificação prévia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

4.4. Poderão participar deste credenciamento as pessoas fisicas e/ou jurídicas interessadas:a) As pessoas físicas Cuja formação técnica seja compatível com o objeto do credenciamento,conforme formação profissional/tecnica comprovada através de certificação e/ou registro ouinscrição em entidade profissional competente;
b) As pessoas jurídicas Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto docredenciamento, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivosc) Que atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).a) Os interessados poderão se inscrever, concomitantemente, para apenas uma única
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vaga/função. A inscrição em mais de uma opção, ao mesmo tempo, resultará na inabilitaçãoda participação.

4.5. Não poderão participar do credenciamento os interessados que:
a) Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação:b) Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;C) Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar coma Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos Il, HI, IV, V, VI ou VII, da Lei14.133/2021;
d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, daLei 14.133/2021;
f) sejam servidores, conforme art. 9º, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021, do Município credenciante, bemcomo de pessoas físicas com as quais esses mantenham vinculo de natureza técnica, comercial,econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.4.6. A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo Il - Requerimentode Participação/Declarações, devidamente preenchidos, acompanhado de toda a documentaçãoexigida, e implica aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, seusanexos e atos normativos pertinentes expedidos pela Administração, independente de declaraçãoexpressa.
4.7. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão sercredenciados, mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente Edital eseus anexos.
4.8. O credenciamento não gera para o credenciado o direito subjetivo à celebração do contratocom o Município.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
5.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de credenciamento por irregularidadeou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos
5.2. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO MEIO AMBIENTE EINFRAESTRUTURA responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo detrês dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
5.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP.5.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação serámotivada nos autos
5.5. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica,pelo email: seinfraquixereDgmail.com.
5.6. A decisão da Comissão de Contratação será divulgada no site do Tribunal de Contas doEstado do Ceara-TCE (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/) e no site da Prefeitura noendereço eletrônico https:/Awww .quixere.ce.gov.br/, poderão ser acessadas por todos osparticipantes, após o prazo para resposta descrito no item 5.2,

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Como condição de participação os proponentes deste certame serão submetidos à análiseprévia quanto à existência de sanção que impeça a participação no Chamamento ou a futuracontratação, para pessoas juridicas essas consultas serão mediante a consulta aos seguintescadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
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Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); eb) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https:/Iwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

DOCUMENTOS PARA PESSOA FISICA
6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1- Documento de Identificação Pessoal com foto.
6.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física.
6.2.3 - Comprovante de endereço atualizado (que não tenha data de emissão a mais de 90 dias).
Nota: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar em nome do inscrito. Nãohavendo, deverá ser apresentado de forma complementar DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA.6.2.3.1 — O comprovante acima identificado poderá ser substituido por declaração de Residência,emitida pelo interessado, constando o endereço no qual o mesmo reside.

6.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.
6.3.1- Certidão de regularidade para com a fazenda estadual (CND ESTADUAL) e municipal(CND MUNICIPAL) do domicílio do participante.
6.3.2 — Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa daUnião e INSS.
6.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.4.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação deATESTADO (S) OU CERTIDÃO (ÕES) expedido (a) por pessoa jurídica de direito público ouprivado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com
características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital;

6.5. OUTROS DOCUMENTOS
6.5.1.Solicitação de credenciamento, constante no Anexo Il desse edital, contendo as seguintes
informações:
a) relação dos serviços que se propõe a realizar:
b) todos os documentos elencados no item 6.

DOCUMENTOS PARA PESSOA JURIDICA
6.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual:
6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratandode sociedades empresárias e, no caso sociedade por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus administradores;
6.6.3. Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso desociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

6.7. AS HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÃO AFERIDAS MEDIANTE AVERIFICAÇÃO DOS SEGUINTES REQUISITOS:
6.7.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
6.7.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
6.7.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
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licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
6.7.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
6.7.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
6.7.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

6.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
6.8.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
6.8.2.1. Os documentos referidos no item 6.8.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.

6.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.9.1. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente,
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios emitidos na forma do & 3º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.10. OUTROS DOCUMENTOS
6.10.1.Solicitação de credenciamento, constante no Anexo Il desse edital, contendo as seguintes
informações:
a) relação dos serviços que se propõe a realizar;
b) todos os documentos elencados no item 6.
6.11. A documentação deverá ser apresentada por meio de cópia legível ou publicação em órgão
de imprensa oficial através de documento em formato, encaminhado via plataforma eletronica:
https:/licitamaisbrasil.com.br/ .
6.12. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para:
6.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
participantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame:
ou
6.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da
documentação.
6.13. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação
6.14. Na análise dos documentos de habilitação, o ordenador de despesas poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação, observado o disposto no $ 1º, art. 64, da Lei Nº 14,133/2021.
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006.

7. DO PRAZO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
7.1. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Responsável da SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA em prazo não
superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento na plataforma
https://licitamaisbrasil.com.br/, que será aposto em cópia do Anexo Il - Requerimento de
Participação/Declarações e entregue ao interessado, e após decidirá, fundamentadamente,
lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo indeferimento do requerimento de
credenciamento. ,
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7.2. À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURApoderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem quaisqueresclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, osdocumentos apresentados.
7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOURBANO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA poderá sanar erros ou falhas que não alteraremsua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado odisposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as
exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e nãomanifestarem interesse em complementar a documentação necessária.
7.5. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se acontratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1. Após a decisão da administração pelo deferimento ou indeferimento do requerimento decredenciamento, o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção derecorrer, sob pena de preclusão.
8.2. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data depublicação da decisão.
83. O recurso será dirigido à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO MEIOAMBIENTE E INFRAESTRUTURA, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de trêsdias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir asua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos.
8.4. Os recursos deverão ser dirigidos à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO MEIO
AMBIENTE E INFRAESTRUTURA e poderão ser encaminhados por e-mail:
seinfraquixereOgmail.com.
8.5. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela entidade participante.
8.6. A resposta do recurso será divulgada no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceara-TCE
(https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/) e no site da Prefeitura no endereço eletrônico
https:/Iwww .quixere.ce.gov.br/, e poderão ser acessadas por todos os participantes, após o prazo
para resposta descrito no item 8.3.
8.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
9.1. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições
previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência que tem início a partir de 09 dejunho de 2025 e encerramento até 08 de junho de 2026.
9.1.1. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, dequalquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas;

10. PUBLICAÇÃO DOS CREDENCIADOS
10,1. O interessado que tiver sua documentação deferida pela SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA integrará a lista decredenciados da Administração.
10.2. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, no Portal de Licitações dos Municipios, no site do Tribunal deContas do Estado do Ceara-TCE (https://municipios-licitacoes tce.ce.gov.br/), no site da Prefeitura
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https://Awww.quixere.ce.gov.br/, e no Diário Oficial do Municipio-DOM.
10.3. Após divulgação do resultado final será realizada a Homologação dos credenciados.
10.4. Todos os interessados que preencherem os requisitos exigidos neste edital terão seus
requerimentos de credenciamento homologados pela autoridade competente:

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11,1. Sendo deferido o credenciamento do interessado, este será incluído na lista de credenciados
disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no Portal de Licitações dos
Municipios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceara-TCE (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/), no site da Prefeitura https:/Awww.quixere.ce.gov.br/, e no Diário Oficial do
Município-DOM, podendo ser convocado para assinar o contrato, conforme modelo constante no
Anexo III.
11.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE CONTRATO,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação, sob pena de decadência do direito
de contratação.
11.3. O prazo de que trata o item 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo
apresentado seja aceito pela administração.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa o participante ou contratado que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o
descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuizo de outras sanções, especialmente as
previstas no art. 156 da Lei 14.133/21:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.
155 desta Lei;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta € indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

14. DO DESCREDENCIAMENTO
14.1. O órgão ou a entidade promotora poderá realizar o descredenciamento quando houver:
14.1.1. pedido formalizado pelo credenciado;
14.1.2. perda das condições de habilitação do credenciado;
14.1.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
14.1.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.
14.2. O pedido de descredenciamento de que trata o subitem 13.1.1 não desincumbirá o
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.
14.3. Nas hipóteses previstas nos subitens 13.1.2 e 13.1.3, além do descredenciamento, deverá
ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
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14.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o Credenciado não
regularize a sua situação.
14.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional
que estiver irregular.

15. DO REAJUSTE DO PREÇO
15.1. O preço inicialmente contratado poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data da
apresentação da data do orçamento estimado, de acordo com o IGP-M, que deverá retratar a
variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual.
15.1.1. Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, durante a vigência
contratual, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos.

16. DA ORIGEM DOS RECURSOS
16.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas a presente Chamada
Pública provenientes da seguinte dotação orçamentária: DOTAÇÃO (ÕÔES) ORÇAMENTÁRIA (S):
0401.15.1221501.2.013 — GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA; Fonte: 1500000000: ELEMENTO (S) DE
DESPESA (S): Classificação Econômica: Elemento de despesas: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços
de Pessoa Física; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica Subelemento de despesas:
3.3.90.36.20 / 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS

17.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. O edital e seus anexos estarão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas —
PNCP, no Portal de Licitações dos Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceara-
TCE (httos://municipios-licitacoes .tce.ce.gov.br/) e no site da Prefeitura
https://www .quixere.ce.gov.br/.
17.2. Quaisquer controvérsias e omissões deste edital serão regidas pela Lei n.º 14.133/21 e suas
posteriores alterações e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir
eventuais lacunas.
17.3. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei nº 14.133/21, o Decreto Nº 11.878/24 e demais
normas legais pertinentes.
17.4. O processo de Credenciamento será conduzido pela Secretária da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA de Quixeré, Sr.
FRANCISCO JARBAS ALVES designada por meio da Portaria nº 019.02.01.2025, nos termos do
artigo 6º, inciso L da Lei nº 14.133/2021
17.5. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de formulário ou
apresentação de documentos relativos a este Credenciamento.
17.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Quixeré — CE.
17.7. Todas as normas inerentes ao objeto deste Credenciamento, discriminadas no Anexo | -
Termo de Referência, deverão ser minuciosamente observadas pelos interessantes.
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18. COMPÕEM ESTE EDITAL, OS ANEXOS:
Anexo | - Termo de Referência;
Anexo Il - Requerimento de Participação/Declarações;
Anexo III - Minuta do Contrato;

Quixeré/CE 06 de junho de 2025.

. FRANCISCO JARBAS ALVES
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO MEIO AMBIENTE E

INFRAESTRUTURA
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